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CIRCULAR – ÁREAS VERDES 

MAIO/2009 
 

O SIEMACO Suzano e Região Mogiana, por seu Diretor Presidente, vêm através da presente informar às empresas que prestam 

serviços nas Áreas Verdes que os salários sofreram os seguintes reajustes: 
 

REAJUSTE SALARIAL – aplicados aos salários de Maio de 2008 como segue abaixo: 
 

a) 11,11% (onze inteiros e onze centésimos por cento) sobre o piso salarial mínimo e sobre os salários de AJUDANTE 

DE JARDINAGEM/SERVIÇOS; SERVENTE DE JARDINAGEM, equivalente ao valor de R$ 500,00 (quinhentos 

reais). 

b) 11,11% (onze inteiros e onze centésimos por cento) sobre o salário de CAPINADOR DE CÓRREGOS, CANAIS, 

SISTEMAS DE DRENAGENS E AFINS, equivalente ao valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

c) 11,11% (onze inteiros e onze centésimos por cento) sobre os salários de OPERADOR DE ROÇADEIRA / 

OPERADOR DE MICRO TRATOR, equivalente ao valor de R$ 512,01 (quinhentos e doze reais e um centavo). 

d) 15,01% (quinze inteiros e um centésimo por cento) sobre o salário de OPERADOR DE MOTO SERRA, equivalente 

ao valor de R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais). 

e) 11,11% (onze inteiros e onze centésimos por cento) sobre o salário de JARDINEIRO, equivalente ao valor de R$ 

524,07 (quinhentos e vinte e quatro reais e sete centavos). 

f) 11,11% (onze inteiros e onze centésimos por cento) sobre o salário de TRATORISTA EM MANUTENÇÃO DE 

ÁREAS VERDES, equivalente ao valor de R$ 590,32 (quinhentos e noventa reais e trinta e dois centavos). 

g) Demais funções da categoria, reajuste salarial de 6,25% (seis inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) 
 

CESTA BÁSICA – reajuste de 10% (dez inteiros por cento). 
 

DATA BASE – a partir de 2010, a data base para renovação da norma coletiva será sempre no primeiro dia de fevereiro de 

cada ano. 
 

       Operacional (Serviços diversos):                                                                    Ajudante de Jardinagem: 

Salário ...................................... R$ 500,00  Salário .......................................... R$ 500,00 

Insalubridade ........................... R$ 100,00 Insalubridade ............................... R$ 100,00 

Cestas/V.Alimentação.............. R$ 110,00  Cestas/V.Alimentação.................. R$ 110,00 

       Total .........................................R$ 710,00                Total .............................................R$ 710,00 
 

             Capinador de Córregos:                        Operador de Roçadeira: 

Salário ...................................... R$ 500,00  Salário.......................................... R$ 512,01 

Insalubridade ........................... R$ 200,00 Insalubridade ...............................R$  102,40 

Cestas/V.Alimentação.............. R$ 110,00  Cestas/V.Alimentação..................R$  110,00 

        Total ........................................R$ 810,00               Total.............................................. R$ 724,41 
 

                       Jardineiro:                       Operador de moto serra: 

Salário ...................................... R$ 524,07  Salário .......................................... R$ 530,00 

Insalubridade ........................... R$ 104,81 Insalubridade ................................R$ 212,00 

Cestas/V.Alimentação.............. R$ 110,00  Cestas/V.Alimentação.................. R$ 110,00 

       Total ........................................ R$ 738,88                Total .............................................R$ 852,00 
 

  Tratorista em Manutenção de Áreas Verdes:                       Operador de moto serra: 

Salário ...................................... R$ 590,32  Salário .......................................... R$ 396,17 

Insalubridade ........................... R$ 118,06 Insalubridade ................................R$ 140,00 

Cestas/V.Alimentação.............. R$ 110,00  Cestas/V.Alimentação.................. R$ 100,00 

       Total .........................................R$ 818,38          R$ 636,17 
 

Obs: Adicional de Insalubridade será considerado o percentual de 20% (vinte por cento) do salário normativo. 
 

Manutenção das demais cláusulas da CCT anterior. 

 

Saudações Sindicais, 

Carlos José da Silva 
Presidente 


